
Prefeitura [tíunicipal de Juramento
AV. ANTôNto MA|A soBRlNHo, 43 - cENTRo

CEP 39.590.000 - JURAMENTO - MG

mento - MG

LEI N". 970t2011

ESTIMA RECEITA E FIXA A DESPESA
no rtwtcÍpto DE JURAMENTO/MG
l,Al{,\ o t,xt,ncÍclo FINANCEIRo 201I

A Cânrara Municipal tlc .luranrento/MG aprovou e eu..Prcleito Municipal.
sanciouo a seguinte Lei:

Artigo l" - Esta Lei estima receita do Município para o exercício Ílnanceiro de

2011. no nrorlti.urte dç' R$ 11.796.000.00 (onzc nrillrõcs. sstecentos c noventa e seis mil
rcais). r- lixa a dcspcsa enr igual valor. nos temros do artigo 165,§5" da Constituição
Federal e corrt basc no disposto na Lei cle Diretr-izes Orçantentárias para o exercício
linanceiro de 2011. compreondendo o orçanrento llscal e da seguridade social.
rel-erentes aos ['oderes do Municipio. seus Íirndos, órgãos e entidades da Administraçiro
l'ublica N4unicipal direta e intlircta. inclusivc lirndações instituídas r' ntÍrntidas pelo
l'otler I)[rblico.

Pariigritlir [''nico Inlegrilnr il presentc l.ei os scguinles qLradros:

I - QLratLo I - Ileccita orçirrrrcntár'ia por categr»ia c lirnte:
Il - Quadro ll - Despesu Orçamentliria por f unçties dc governo:
lll - Quadro lll - Dcspcsa orçarrrentliril por órtiios c unidades orçunrentiirias:
IV Qrraro IV Resunro tlas leccills c clcspcsus por órgzios.

Artigo 2o - Fica o Poder Executivo autolizado a:

I - Abrir créditos suplementares. respcitadas as demais prescrições
constilucionais e nos ternros cla Lç'i Fedelal n". :1.320/1964. ató o valor correspondente a
5% (cinco por cento) clo nlonti.ulte previsto nesta [-ei.

Altigo 3" - ,,\conrparrhllio a plesclllc Lei os u»exos cxigiclos pela legislaçiro
vig!'nte

Arligo 4" - Esta lci cntra enr rigttr na data tlc suu putrlicaçrio. revtlgando-sr' as

disposições cln c0ntriirio.

Juramento,04 de Janeiro de 201I
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